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ATO N.º 005/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MAN-
SA USANDO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO E NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE:

CONSIDERANDO O DECRETO Nº 10643, DE 31 DE JANEI-
RO DE 2022.

RESOLVE:

DECRETAR, Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Barra 
Mansa, nos dias 28 de fevereiro de 2022 e 02 de março de 
2022, respectivamente “Segunda-Feira de Carnaval e Quarta-
-Feira de Cinzas”.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 24 DE FEVEREI-
RO DE 2022.

LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO
PRESIDENTE

Câmara Municipal
de Barra Mansa

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU PROMULGO A SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 01/2022

EMENTA: Altera e inclui parágrafos ao Art. 176, inclui oArt.176-
-A e altera o Art. 22 do Regimento Interno desta CasaLegis-
lativa.

Art. 1º - O §3º do art. 176 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, passa avigorar com a seguinte redação:

“ Art. 176 (...)
§1º (...)
§2º (...)
§3º - O processo nominal de votação consiste na apuração dos 
votos favoráveis,contrários e abstenções, com consignação 
expressa do nome e do voto de cada Vereadore será realizado 
nos casos em que seja exigido quórum especial de votação ou 
quandosolicitada a verifi cação nominal de matérias de maioria 
simples. Proceder-se-ão,obrigatoriamente, à votação nominal 
por meio eletrônico para as seguintes matérias:

I – Projetos de lei de autoria do parlamento municipal, conforme 
requisitos a cada caso;
II – Projeto de Lei capeada pelo executivo municipal (men-
sagens);
III – Projeto de Resolução de autoria da mesa executiva ou 
do vereador;
IV – Emendas legislativas, desde que a mesma trate-se de 
emendas nos projetosconcernentes à votação nominal;

V- Indicações e Requerimentos deverão serem apreciados 
utilizando o processosimbólico de votação, conforme §2 do 
Art. 176.

Art. 2º - Inclui ao Art. 176 do Regimento Interno os §§ 7º, 8ª, 
9º,10 e 11, com a seguinteredação:

“§ 7º No processo nominal, utilizar-se-á o sistema de apuração 
eletrônica dos votos, pormeio de postos de votação instalados 
nas bancadas e na Mesa, nos quais os Vereadoresacionarão 
os respectivos dispositivos, por meio de senha individual e 
secreta, paraidentifi cação dos votos.
§ 8º Para iniciar o processo de votação nominal pelo sistema 
eletrônico, o Presidentedeclarará aberto a votação e solicitará 
aos Vereadores que registrem o voto «sim», «não”ou “abs-
tenção”, conforme sejam favoráveis, contrários ou desejem 
abster-se de votar amatéria.
§ 9º Após o registro da votação realizada pelos vereadores no 
dispositivo eletrônico efechamento da votação da respectiva 
matéria, não há possibilidade de alterações devoto.
§ 10 O painel eletrônico instalado no Plenário identifi cará o nome 
e o voto de cadaVereador e, imediatamente ao processamento 
dos votos, emitirá o resultado da votação,contendo:

I - a matéria objeto da votação;
II - o resultado da votação
III - os nomes dos Vereadores votantes, discriminando os que-
votaram a favor , os quevotaram contra e os que se abstiveram;

§ 11 Concluída a votação, após tempo sufi ciente para que 
todos os presentes votem, oPresidente encerrará a votação 
e proclamará o resultado, desligando a seguir o sistemade 
apuração eletrônica.”

Art. 3º - Fica criado no Regimento Interno da Câmara Municipal 
o Art. 176-A, com aseguinte redação:

Art. 176-A. Quando o sistema de votação eletrônica não esti-
ver em condições defuncionamento, a votação nominal será 
realizada de maneira simbólica, a não ser queexista solicitação 
de votação nominal por parte do parlamentar, devidamente 
aprovado,quando o presidente chamará nominalmente cada 
vereador e perguntará seu voto, sendoproclamada ao fi nal do 
resultado a quantidade de votos.

§ 1º - Enquanto não for proclamado o resultado da votação, é 
facultado ao Vereadorretardatário expender seu voto.

§ “2º - O Vereador poderá retifi car seu voto antes deproclamado 
o resultado, na formaregimental.”

Art. 4º - Altera o inciso I do Art. 22 do Regimento interno que-
passa a ter a seguinteredação:
“ Art. 22º (...)

I – Constatar a presença dos Vereadores ao abrir-se a Sessão, 
naqual será informado aoservidor competente que irá registrar 
no sistema eletrônico, osvereadores(as) presentese ausentes, 
com faltas justifi cadas ou não e consignar outras ocorrências 
sobre oassuntos.
a – Em caso de falha técnica do sistema eletrônico de presen-
ça, será utilizado livro depresença, devendo ser assinado pelos 
parlamentares presentes, e, em caso de ausência,informado 
no próprio livro.”

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta RE-
SOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua aprovação e 
publicidade.

CÂMARA MUNICIPAL DEBARRA  MANSA,  22  DE FEVE-
REIRO DE 2022.

LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO
PRESIDENTE

Câmara Municipal
de Barra Mansa

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 025/2022

OBJETO:AQUISIÇÃO DE PAPEL A4 - SRP.Início do recebi-
mento das propostas:03/03/2022 às 17h30 - Encerramento 
de recebimento:15/03/2022 às 09h00 –Abertura e Início do 
Pregão:15/03/2022 às 09h01.

PREGÃO ELETRONICO Nº 026/2022
OBJETO:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - SRP.
Início do recebimento das propostas:03/03/2022 às 17h30 - 
Encerramento de recebimento:15/03/2022 às 09h00 –Abertura 
e Início do Pregão:15/03/2022 às 09h01.
Maiores informações e o edital pelo telefone (24) 2106-3411 
ou edital@barramansa.rj.gov.br e coordenadoria.compras@
gmail.com.

Thaís da Silva Miranda
Assistente Técnico

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 05/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/
Instituto da Educação do Município de Resende / Educar; 02 
– CONTRATADA: Astr ansper – Associação Profi ssional das 
Empresas de Transporte de Passageiros de Resende; 03 – 
OBJETO: contratação da empresa Associação Profi ssional 
das Empresas de Transporte de Passageiros de Resende 
– Astransper, para fornecimento de recarga de cartões de 
vale transporte destinado ao atendimento de funcionários do 
Educar e acompanhantes de alunos da Educação Especial, 
em linhas municipais; 04 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
PMR/SME/EDUCAR: Órgão: 03; Unidade: 03.60; Funcio-
nal: 12.365.0172,12.361.0102, 12.367.0173, 12.361.0174, 
12.363.0175, 12.366.0179 e 12.364.0177; Projeto/Atividade: 
2.675, 2.674, 2.304, 2.681, 2.519, 2.822, 2.660 e 2.751; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica; Código Reduzido: 53, 52, 258, 
228, 23, 240, 126 e 35; Fonte de Recursos: 500 (Recursos não 
Vinculados dos Impostos); 05 – EMBASAMENTO/MODALIDA-
DE: Inexigibilidade de Licitação de acordo com o Art. 25, Inciso 
I, da Lei Federal no: 8.666/93 e suas alterações; 06 – VALOR 
GLOBAL: R$ 1.478.592,00 (hum milhão, quatrocentos e seten-
ta e oito mil, quinhentos e noventa e dois reais); 07 – PRAZO: 
12 (doze) meses; 08 – NOTA DE  EMPENHO Nº 187, 188, 
189, 190, 191, 192, 193 e 194/2022; 09 – PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 33.330/2021; 10 – DATA DE ASSINATURA 
DA CONTRATAÇÃO: Resende – RJ., 25 de Janeiro de 2022.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 09/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/
Secretaria Municipal de Administra ção; 02 – CONTRATADA: 
Sindpass – Sindicato das Empresas de  Transportes de Pas-
sageiros de Barra Mansa e Volta Redonda; 03 – OBJETO: 
aquisição de vale transporte para at endimento dos servidores 
municipais; 04 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/SMA: 
Órgão: 02; Unidade: 02.56; Funcio nal: 04.331.0181; Projeto/
Atividade: 2.283; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Código Reduzido: 
246; Fonte de Recursos: 501 (Outros Recursos não Vincula-
dos); 05 – EMBASAMENTO/MODALIDADE: Inexigibilidade 
de Licitação de acordo com o Art . 25, Inciso I, da Lei Federal 
no: 8.666/93 e suas alterações; 06 – VALOR GLOBAL: R$ 
1.050.507,60 (hum milhão e cinqüenta mil e quinhento s e sete 
reais e sessenta centavos); 07 – PRAZO: 12 (doze) meses; 
08 – NOTA DE EMPENHO Nº 263/2022; 09 – PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 30.179/2021;  10 – DATA DE ASSINATURA 
DA CONTRATAÇÃO: Res ende – RJ., 18 de Janeiro de 2022.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 12/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/
Secretaria Municipal de Administração; 02 – CONTRATADA: 
Astransper – Associação Profi ssional das Empresas de Trans-
porte de Passageiros de Resende; 03 – OBJETO: aquisição 
de recarga de vale transporte para atendimento dos servidores 
municipais; 04 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/SMA: 
Órgão: 02; Unidade: 02.56; Funcional: 04.331.0181; Projeto/
Atividade: 2.283; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Código Reduzido: 
246; Fonte de Recursos: 00 (Próprios); 05 – EMBASAMENTO/
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação de acordo com o 
Art. 25, Inciso I, da Lei Federal no: 8.666/93 e suas alterações; 
06 – VALOR GLOBAL: R$ 507.840,00 (quinhentos e sete mil e 
oitocentos e quarenta reais); 07 – PRAZO: 12 (doze) meses; 
08 – NOTA DE EMPENHO Nº 321/2022; 09 – PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 30.180/2021; 10 – DATA DE ASSINATURA 
DA CONTRATAÇÃO: Resende – RJ., 08 de Fevereiro de 2022.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 21/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Urbano; 02 – CONTRA-
TADA: Comal Construtora Ltda; 03 – OBJETO: contratação de 
empresa especializada para execu ção de serviço de drenagem 
e pavimentação da Rua Antenor O’Reilly Jr. na bairro Morada da 
Colina no Município de Resende/RJ, através da Secretaria Muni-
cipal de de Desenvolvimento Urbano – SMDU; 04 – DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: PMR/SMDU: Órgão: 02; Unidade: 02.79; 
Funcional: 15.451.0158; Projeto/Atividade: 1.684; Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; Código Reduzi-
do: 277; Fonte de Recursos: 754 (Rec. Operações de Crédito); 
05 – EMBASAMENTO/MODALIDADE: Tomada de Preço No: 
91/2021; 06 – VALOR GLOBAL: R$ 1.971.388,80 (Hum milhão, 
novecentos e setenta e um mil, trezentos e oitenta e oito reais e 
oitenta centavos); 07 – PRAZO: 06 (seis) meses; 08 – NOTA DE 
EMPENHO Nº 390/2022; 09 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23.400/2021; 10 – DATA DE ASSINATURA DA CONTRATA-
ÇÃO: Resende – RJ., 14 de Fevereiro de 2022.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 211/2019

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Agên-
cia do Meio Ambiente do Município de Resende – AMAR; 02 
– CONTRATADA: APS – Serviços de Eletricidade Ltda – ME; 
03 – OBJETO: prorrogação de prazo contratual e alteração no 
valor do contrato, em decorrência do reajuste contratual, do 
Contrato Administrativo no: 211/2019, na contratação de empre-
sa especializada para realização de serviço de corte e poda de 
árvores no município de Resende  – RJ para atender ao Programa 
de Recuperação e Conservação Florestal da Agência do Meio 
Ambiente – AMAR de Resende – RJ; 04 – DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: PMR/AMAR/FUNCAM: Órgão: 03; Unidade: 03.41; 
Funcional: 18.541.0134; Projeto/Atividade: 2.561; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica; Código Reduzido: 26; Fonte de Recursos: 704 (Trans. 
Royalties União); 05 – EMBASAMENTO/MODALIDADE: Em 
conformidade com o Art. no: 65, § 8o, c/c Art. no: 57, Inciso II, da 
Lei Federal no: 8.666/93 e suas Alterações; 06 – VALOR GLOBAL: 
R$ 630.614,10 (seiscentos e trinta mil, seiscentos e quatorze reais 
e dez centavos); 07 – PRAZO: 08 (oito) meses; 08 – NOTA DE 
EMPENHO Nº 26/2022; 09 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 2.061/2019; 10 – DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 
Resende – RJ., 28 de Janeiro de 2022.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO E ADITIVOS Nº 148/2019

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Secre-
taria Municipal de Administração; 02 – CONTRATADA: Top Flex 
Comércio e Serviços Eireli; 03 – OBJETO: Contrato Adminis-
trativo no: 148/2019 e seus Termos Aditamento, ora rescindido, 
tem como objeto a locação  de veículo para atender a Prefeitura 
Municipal de Resende/RJ, através da Secretaria Municipal de 
Administração – SMA, datado em seu Contrato Adminis  trativo e 
Aditamento em 02 de Agosto de 2019, 11 de Outubro de 2019, 25 
de Julho de 2020 e 30 de Julho de 2021, respectivamente, que 
previa o início em 03/08/2021 e término em 02/08/2023, através 
do Terceiro Termo de Aditamento; 04 – EMBASAMENTO/MO-
DALIDADE: Em conformidade com o Art. no: 79, Inciso II, da Lei 
Federal no: 8.666/93 e suas alterações; 05 – VALOR RESCISÃO: 
R$ 11.656,03 (onze mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e três 
centavos); 06 – Nota de Empenho de Anulação no: 3/2022; 07 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.914/2019; 08 – DATA DA 
RESCISÃO: Resende – RJ., 14 de Fevereiro de 2022.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente – Licitação – PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANULAÇÃO

Declaro a nulidade do ato que autorizou a contratação no pro-
cesso n.º 1452/2021 e os atos subsequentes, determinando, 
por consequência a apuração de prejuízo ao Erário Público. 

Câmara Municipal de Barra Mansa,16 de fevereiro de 2022.
____________________________________

Luiz Antônio Furlani Filho 
PRESIDENTE

Câmara Municipal
de Barra Mansa

Edital De Citação Com o prazo de vinte dias O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Ivan Pereira Mirancos Junior - Juiz Titular do Cartório da 
2ª Vara Cível da Comarca de Angra dos Reis, RJ, Faz Saber aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Avenida Oswaldo Neves Martins, 32 2º andar sl 
209 CEP: 23900-030 - Centro - Angra dos Reis - RJ Tel.: (24) 3364-6090 e-mail: ang02vara@tjrj.jus.br, tramitam os autos da 
Classe/Assunto Execução de Título Extrajudicial - CPC - Cédula de Crédito Bancário, de nº 0003090-80.2015.8.19.0003, 
movida por Banco Bradesco S/A em face de Vanessa Silva Dos Santos, objetivando citação. Assim, pelo presente edital Cita o 
réu Vanessa Silva Dos Santos, que se encontra em lugar incerto e desconhecido, para no prazo de quinze dias oferecer 
contestação ao pedido inicial, querendo, ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados (Art. 
344, CPC), caso não ofereça contestação, e de que, permanecendo revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). 
Dado e passado nesta cidade de Angra dos Reis. K-25e26/02

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 O Presidente da UNIMED DE BARRA MANSA SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALA-

 RES SOCIEDADE SIMPLES DE RESPONSABILIDADE
 LTDA, convoca os senhores médicos cooperados, para a
 ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA que realizar-se-á no
 Clube Municipal, situado a Rua Juiz Antônio Cianni, 91 –
 Centro, Barra Mansa/RJ, no dia 22 de março de 2022, às
 17h em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO com o mínimo de 2/3
 dos cooperados, às 18h em SEGUNDA CONVOCAÇÃO com
 o mínimo de metade mais um dos cooperados e às 19h em
 TERCEIRA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO, com o mínimo de dez
 cooperados, conforme disposição estatutária, a fim de deliberar
:sobre o seguinte

Exame, discussão e aprovação do Relatório de Gestão, De-
 monstrações Contábeis (balanço), destinação de sobras e
 perdas e parecer do Conselho Fiscal referente ao exercício
;(anterior (ano 2021
;Eleição do Conselho Fiscal Efetivo e Suplente

 Eleição para preenchimento de 01 membro para o Conselho
;de Administração
Deliberar sobre os planos de trabalho formulados pelo Con-
;selho de Administração para o ano de 2022

 Fixar honorários da Diretoria Executiva e cédula de presença
 dos conselheiros de administração, técnico ético e fiscal, pelo
 comparecimento às respectivas reuniões, de acordo com o
.tempo e disposição da Cooperativa

Total de cooperados para efeito de quórum: 260

.Barra Mansa, 25 de fevereirode 2022


